LEI Nº2298 DE 21 DE MARÇO DE 2001.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 39.131,00, DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE INCUBADORA INDUSTRIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 39.131,00 (trinta e nove mil cento e trinta e um reais), bem como incluir no Plano Plurianual 1997/2001, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2001 e no Orçamento anual de 2001, o seguinte Projeto e respectiva codificação:

06.01 – Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo


11 – Indústria, Comércio e Serviços


62 – Indústria


347 – Produção Industrial


06.01-11623471.030 – Construção de Incubadora Industrial


4.1.1.0 – Obras e Instalações

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

a) Superávit financeiro – passivo potencial – saldo referente da transferência do Governo do Estado através do Programa Estadual de Incubadoras Industriais.............................................................................................R$159,13

b) Redução do valor consignado no Orçamento vigente como Reserva de Contingência...................................................................................R$38.971,87

TOTAL.................................................................................................39.131,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2001.

Registre-se e Publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal



